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Câmara aprova •eto de lei que favorecerá
crescimento de em resa do município

A Câmara Municipal de Cam­
buquira aprovou por unanimidade
projeto- Lei Municipal n 2427 de
29 de julho de 2019 que dispõe so­
bre a concessão de direito real de
uso de área de térreno da munici­
palidade à empresa Pico Paco
Frangos Lida.

A Lei autoriza o Poder Executi­
v0, a titulo de incentivo e pela exis­
tência de comprovado interesse
público, considerando a função so­
cial na atividade económica da ge­
ração de emprego e renda, trans­
ferir através de concessão de dire­
ito real de uso . .mediante escritura
pública e/ou termo administrativo.
uma área de terreno, de proprieda-

de do município, equivalente a
1.513,47m?, defronte ao abate­
douro supracitado.

O Presidente da Câmara Muni-

cipal de Cambuquira, vereador Cel­
so Alves da Silva, representando a
Câmara Municipal, esteve reunido
com o proprietário do Abatedouro

Pico-Paco; Sr. Marcos António da
Fonseca. Na oportunidade, o em­
presário mostrou ao vereador Cel­
so as ampliações que estão sendo

realizadas na empresa. visando à
melhoria na qualidade dos produ­
tos. bem como dos funcionários.
Segundo Marcos Antõnio, quando
assumiu a empresa havia 90 fun­
cionários. hoje a empresa gera
170 empregos diretos e até o ano
de 2020 esse número deve au­
mentar e a expectativa é de que tri­
plique o número de abates de fran­
go no local. Já o vereador Celso
afirmou que uma das prioridades
desta presidência é a geração de
empregos e colocou-se à disposi­
ção desta importante empresa
cambuquirense, estabelecida há
mais de 25 anos em nosso muni­
cipio.

Câmaraaprova Lei que
autoriza o Município a contratar
operações de crédito

A Câmara Municipal de Cam­
buquira aprovou por unanimidade
projeto -Lei Municipal n 2499 de
07 de agosto de 2019, que autor­
za o Municipio de Cambuquira a
contratar com o Banco de Desen­
volvimento de Minas Gerais S/A­
BDMG, operações de crédito com
outorgas de garantia.

Art. 1°-fica o Chefe do Poder
Executivo a celebrar com o Banco
de Desenvolvimento de Minas Ge­
rais S/A - BDMG, operações de
crédito até o montante de RS 500
mil reais. destinadas ao financia­
mento de construção, ampliação
e/ou reforma de edificação pübli­
ca municipal observada a legisla­
ção vigente, em especial as dis­
posições da Lei Complementar nº
101 de 04 de maio de 2000.

Art 2° -fica o município auto­
izado a oferecer a vinculação em

garantia das operações de crédi­
to, por lodo o tempo de vigência
dos contratos de financiamento e
até a liquidação total da divida,
sob a forma de Reserva de Meio
de Pagamento, das Receitas de
transferências oriundas do
Imposto sobre Operações Relati­
vas à Circulação de Mercadorias e
sobre a Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Inter­
municipal e de Comunicação -
ICMS e do Fundo de Participação
dos Municipios - FPM, em mon­
tante necessário e suficiente para
a amortização das parcelas do
principal e o pagamento dos aces­
sórios da dívida.

O Banco de Desenvolvimento
de Minas Gerais - BDMG - tem o
compromisso de participar do de­
senvolvimento econômico. atu­
ando como agente financeiro do

Estado no apoio a projetos de in­
vestimento do setor público muni­
cipal e de empresas privadas. de
todos os portes e dos mais diver­
sos segmentos de negócios.

Além da parceria com seus cli­
entes no financiamento, o Banco
também exerce o seu papel indu­
tor por meio da participação em
fundos de investímentos em ino­
vação e sustentabilidade, partici­
pação acionária em empreendi­
mentos. por meio da subsidiária
BMGTEC, e na estruturação de
projetos de concessão e parceri­
as público-privadas (PPP • s) na
área de infraestrutura.

Em seus mais de 50 anos de
atuação, o banco vem utilizando
sua experiência e especialização
para o desenvolvimento de seus
clientes e o crescimento sustentá­
vel da economia mineira.

(Comissão Parlamentar
de Inquérito)- Conclusão
Conforme informado na última edição deste Informativo. a Co­

missão Parlamentar de Inquérito (CPI). com a finalidade de apurar fa­
tos possivelmente irregulares na realização, pelo Município de Cam­
buquira, do processo seletivo relativo ao edital n 001/2019, que teve
a finalidade de selecionar pessoal para a contratação temporária de
excepcional interesse público.

Os fatos determinados a serem investigados se referem: a exis­
tência de necessidade excepcional de interesse público. os critérios
estabelecidos no edital nº 001/2019, a composição da Comissão do
Processo Seletivo. a fiscalização durante a realização das provas, o
preenchimento do caderno de respostas e gabarito a lápis e ausência
de identificação do acesso dos candidatos ao local de aplicação.

A CPI tinha um prazo estabelecido de 90 dias de duração. com
possibilidade de prorrogação. a ser autorizado pelo Plenário da Casa
Neste primeiro prazo os trabalhos pre-estabelecidos não toram con­
cluidos, fato que levou a Comissão a requerer junto ao Plenario da Cà­
mara uma prorrogação do prazo para finalizar a apuração. Na vota­
ção. esta solicitação foi rejeitada por cinco votos (para não prorrogar
vereadores: Cleiton de Souza, Rejany Carvalho Lemes, Paulo César
Lemes. João Francisco Ribeiro e José Henrique da Cunha) a três vo­
tos (para prorrogar vereadores: Wel!ington Oliveira de Paula, Isaque
Bernardes da Silva e Eraldo Nazaro Gomes).

Em razão disso, a CPI foi finalizada sem apurar alguma irregular­
dade e sem apontar possiveis responsaveis.
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Palavra do
ID TE Irmã Laura Motta J

Câmara aprova Projeto que
proíbe uso de fogos de artifício

Iluminação Pública no
Bairro Congonhal

O cenário político brasilei­
ro passa por momentos
cada vez mais delicados
diante de tantos escân­

dalos noticiados diariamente pela
impressa. Ocorre que. há muitos
anos o povo brasileiro sabe como
funciona a política neste pais,
bem como sabe também da falta
de moralidade e ética de diversos
políticos, porém com o passar
dos anos toda e qualquer socie­
ade tende a evoluir (ainda que a
passos len os) e a população co­
meça a entender que a poltica faz
parte do seu cotidiano, cu seja, a
poltica não é um fenómeno isola­
do.

Muitos são aqueles que ten­
tam explicar que o problema da
poltica brasileira e uma questão
de cunho histórico. no entanto, a
historia deve servir como pará­
metro para que erros do passado
não se repitam, tão somente is­
so. A história não pode ser usada
para justificar uma grande quan­
tidade de politicos que se aco­
modaram em ditar a política com
base na falta total de moral e éti­
ca.

A filosofia classifica moral e
ética da seguinte forma.

"Ética é um conjunto de co­
nhecimentos extraidos da inves­
tigaçao do comportamento hu­
mano ao tentar explicar as regras
morais de forma racional, funda­
mentada, cientfflca e teórica. É
uma reflexão sobre a moral.

Moral é o conjunto de regras
aplicadas no cotidiano e usadas
continuamente por cada cida­
dão. Essas regras 0rentamn cada
individuo, norteando as suas
ações e os seus julgamentos so­
bre o que é moral ou imoral, certo
ou errado. bom ou mau."

Ora, moral e ética são as res­
ponsveis por construir as bases
fundamentais que guiam a con­
duta do ser humano, determinam
o caráter, as virtudes, o altruis­
mo, a forma de se comportar e
de agir em sociedade. Essa é a fi­
nalidade da moral e da ética na vi­
da de uma pessoa.

Após esta breve análise so­
bre moral e ética, propositalmen­
te, para relacionar a um dos maio­
res problemas existentes no atual

CelsoAlves da Silva -- Presidente

Na Reunião Ordinária do dia
02 de agosto o vereador Cleiton de
Souza, apresentou ao Plenário o Pro­
jeto de Lei n 013/2019 que institui
o Dia de Irmã Laura Moita.

Art. 1°-fica instituido e inclu­
ido no Calendário Oficial do Munici­
pio de Cambuquira o Dia de Irmã La­
ura Motta, a ser comemorado anu­
almente no dia 13 de fevereiro.

Segundo o vereador Cleiton,
Irmã Laura Moita dedicou grande
parte de sua vida aos pobres e ne­
cessitados de nossa cidade, reali­
zando muitas obras espirituais e so­
ciais. que até hoje servem para o
bem da população. O que mais cha­
ma a atenção na história de Irmã La­
ura foi o cuidado em prol dos alcoó­
latras e andarilhos. destacou 0vere­
ador. 0 referido PL foi aprovado por
unanimidade pela Câmara Munici­
pal de Cambuquira e sancionado pe­
lo Sr. Prefeito Municipal.

Breve histórico:
Laura Moita nasceu dia 21 de

junho de 1919, em Jardinópolis.
uma cidade do Estado de São Pau­
lo. Seus pais Luciano Malta e Brasi­
lia Motta tiveram dezesseis filhos.
sendo Laura a oitava filha.

Ainda nova, conheceu um sa­
cerdote que lhe deu o sentido de sua
vida religiosa: entregar-se a serviço
dos outros e ao amor a Deus.
Encantado pela beleza do coração
da jovem e sua pureza. proporcio­
nou-lhe o ingresso na Congregação
das Irmãs Marcelinas. Tendo in­
gressado em 1 ° de janeiro de 1942,
fez em 06 de janeiro de 1946 desta
a sua profissão. confirmando sua
verdadeira vocação.

Posteriormente, entregando­
se de corpo e alma à Congregação.
trabalhou no Colégio Santa Marceli­
na. em São Paulo, Belo Horizonte e
Muriaé; Hospital Santa Marcelina,
em São Paulo; Pensionato Santa
Marcelina, em São Paulo.

Veio para Cambuquira em
1974, ajudou diversos lugares e pes­
soas, sempre se entregando. com
muita vontade, esperança e dedica­
ção. Trabalhou na catequese, intro­
duzindo os jovens ao catolicismo.
Para enfermos e idosos realizava co­
munhão, toda semana, tanto no hos­
pital quanto na residência. de quem
quer que precisasse.

Seu carinho e especial aten­
ção sempre foram aos mais neces­
sitados, pobres e andarilhos, sem-

cenário político brasileiro. isto é,
a falta quase que completa de éti­
ca e a extinçáo da moral entre tan­
tos politicos do Brasil.

Atualmente, etica e politica
são quase adversárias no con­
texto da política brasileira. Por­
tanto. com o passar dos anos os
brasileiros estão descobrindo
que todos nós somos seres emi­
nentemente polticos e sem a par­
ticipação do cidadão na política a
sociedade corre o sério risco de
ser governada por pessoas sem
ética, sem moral.

Parece que neste momento
da história do Brasil os politicos
perderam completamente seus
parâmetros éticos e, por conse­
guinte. a sociedade começa a fa­
zer uma reflexão sobre a forma
como é feita a política no pais, p0-
is as próximas geraçóes pagarão
um altíssimo preço se nada for fei­
to no presente.

A política funde-se com are­
alidade objetiva, com os proble­
mas concretos das relações en­
tre os homens: deixa de ser pres­
critiva em tomo de uma abs­
tração moral e ideale passa a
ser vista como uma técnica, com
leis próprias. atinente ao cotidia­
no dos indivíduos. Não se cons­
trói uma nova sociedade utilizan­
do-se os mesmos recursos pre­
dominantes na velha estrutura so­
cial. .

O povo brasileiro passa por
um momento único. no qual em
meio a tanta falta de ética e de mo­
ra! no cenário político é possível
pensar num país melhor, num pa­
is que comece a compreender
que os pai ticos não são pessoas
que surgem de outros planetas e
que chegam ao comando do Po­
der.

A sociedade deve entender
que a POLÍTICA somos todos
nós e que o político de hoje nada
mais é do que o cidadão que creS­
ceu no mesmo contexto moral e
ético de todos aqueles que tanto
repudiam os escândalos noticia­
dos no cenário polltico. O sentido
da sociedade é formar cidadãos
morais e éticos para que possam
representar todos com dignidade
e com o verdadeiro significado
de representatividade.

Órgão Informativo da Câmara Municipal
de Cambuquira - Legislatura 2019/2020
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pre os amparando e os ajudando
com conforto espiritual e necessá­
rios recursos: tudo o que estava ao
seu alcance e, muitas vezes, além
dele. A sua piedade e compaixão ja­
mais se afrouxaram diante da luta
contra a pobreza e a miséria, dedi­
cando-se ao próximo com tamanho
zelo que palavras são poucas para
exprimir.

Participou da criação do AA
(Alcoólicos Anónimos), fundou o
Clubinho Florzinha Feliz, onde mui­
tas crianças se beneficiaram de ho­
ras de lazer e alegria, organizou o
Grupo de Oração de Renovação Ca­
rismatica Católica e, realizando um
velho sonho, abriu a casa "Comuni­
dade de Amor Fraterno", em 01 de
maio de 2005, acolhendo vitimas
do alcoolismo e da fome.

Com a vida consagrada na
Congregação das Irmãs Marceli-

nas, ela teve uma história de muita
doação, amor, fé e carinho. Por reco­
nhecimento aos seus serviços pres­
tados, recebeu a Medalha de Honra
ao Mérito, pela Resolução nº 90 de
23/04/1980; Titulo de Cidadã Cam­
buquirense, pela Resolução nº 253
de 22/04/1994, Cartão de Prta pe­
los 50 anos de vida religiosa, Reso­
luçáon 305 de 21/08/1996.

Seja através de gestos de cari­
nho, paz ou conforto. Irmã Laura foi
a amiga que Deus enviou para todos
nós, país ela foi a concretude da
simplicidade, grande bondade e le­
veza. Enfim só podemos dizer obri­
gado, Irmã Laura por ter sido uma
mensageira da luz divina.

Irmã Laura faleceu no dia 13
de fevereiro de 2014 no Hospital
Santa Marcelina em São Paulo, com
grande fama de santidade.

Segundas-feiras às 18 horas.
Transmissão ao vivo no site
da Câmara e no youtube

www.camaracambuquira.mg.gov.br

Na Reunião Ordinária do dia
12 de agosto. a Câmara Municipal
aprovou por unanimidade o projeto
de lei n015/2019 do vereador Isa­
que Bernardes da Silva que dispõe
sobre o uso de fogos de artificias
no Municlplo.

Art. 1° - Fica proibido no Muni­
cipio de Cambuquira, a utilização
de fogos de artifício e explosivos di­
versos que causem poluição sono­
ra, ficando permitida a utilização
desses artefatos sem estampido di­
versos que causemesses danos, fi­
cando permitida a utilização des­
ses artefatos sem estampido (si­
lenciosos), a fim de proteger o bem
estar da comunidade, dos autistas,
idosos, enfermos e animais.

Parágrafo Unico -todas asati­
vidades comemorativas desenvol­
vidas pelo municipio, nas quais se­
jam utilizados fogos de artificio,
obrigatoriamente usarão fogos de
artificio silenciosos (sem estampi­
do). Ant. 2°-o não cumprimento
desta Lei acarretará em multa de 5
(cinco) UFM's vigentes para pes­
soas físicas e de 10 (dez) UEM's vi­
gentes para pessoas jurídicas.

Em suas palavras o vereador
Isaque disse que teve ahonrade en­
caminhar este projeto para a apre­
ciação desta Egrégia Casa, este PL
objetiva que em eventos, promovi­
dos ou apoiados. no município de

Unidade do CRAS no
Bairro Rural da Floresta
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CRAS

CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASSISTENCIA SOCIAL

"CASADAS FAMÍLIAS"

Na Reunião Ordinária do dia 03 de ju­
nho o vereador Paulo César Lemes
apresentou ao Plenário a indicação n°
109/2019 que solicita ao Sr. Prefeito
Municipal, especial atenção em insta­
lar uma unidade do CRAS, no Bairro
Rural da Floresta.
Segundo o vereador Paulo César, o
Centro de Referência de Assistência
Social (Cras) é a porta de entrada da
Assistência Social. É um local pübli­
co, localizado prioritariamente em áre­
as de maior vulnerabilidade social, on­
de são oferecidos os serviços de
Assistência Social, com o objetivo de
fortalecer a convivência com a famllia
e com a comunidade.
A partir do adequado conhecimento
do território, o CRAS promove a 0rga­
nização e articulação das unidades da
rede socioasslstencial e de outras poli­
ticas. Assim, possibilita o acesso da
população aos serviços, beneficias e
projetos de assistência social, setor­
nando uma referência para a popula­
ção local e para os serviços setoriais.
Conhecendo o território, a equipe do
CRAS pode apoiar ações comunitari-

Cambuquira, por órgãos públicos
da esfera federal, estadual e muni­
cipal, deverão ser utilizados fogos
de artificio silenciosos.

O presente PL busca colocar
em prática a principal regra de con­
vivência dos indivíduos entre si que
é: o direito de cada um termina on­
de começa o do outro. Ou seja, to­
dos podemos conviver pacifica­
mente desde que respeitemos uns
aos outros.

Dessa feita, é público e notó­
rio que os estrondos dos fogos de
artifício desrespeitam outras pes­
soas e animais, uma vez que as­
sustam as crianças. apavoram os
animais, perturbam as pessoas ido­
sas e incomodam as pessoas doen­
tes que precisam de repouso.

Além disso, desrespeitam a
lei orgânica a as leis ambientais,
urna vez que produzem poluição so­
nora.

Cabe acentuar que, como tu­
do evolui, os fogos de artificio tam­
bém evoluiram para uma versão
sem estrondos. conhecidos popu­
larmente corno fogos de artificio si­
lenciosos, fogos estes que man­
têm o brilho do evento sem produ­
zir os lncômodos estouras.

Ademais, conforme nossa lei
orgânica e asleis ambientais, com­
pete aomunicipio combater a polu­
ição sonora, concluiu.

Na Reunião Ordinária do dia 10 de junho, o vereador
João Francisco Ribeiro apresentou ao Plenário a indicação
nº 120/2019 que solicita ao Sr. Prefeito Municipal providên­
cias junto ao órgão competente a instalação de iluminação
pública no Bairro do Congonhal, iniciando em frente a casa
da Sra. Dinéa até o campo de futebol, seguindo em direção
ao Sitio Aguadinha, perto da residência do Sr. Vilmar.

Segundo o vereador João Francisco. as pessoas que
saem do Sitio Aguadinha e Lage têm que andar mais de tre­
zentos metros na escuridão, causando insegurança aos mo­
radores.

A iluminação passou a fazer parte de nossa vida de ma­
neira tão intensa que é difícil pensarmos no mundo sem ela.
As residências. lugares turistices. ruas urbanas. Tudo re­
quer uma iluminação de qualidade. Principalmente este ülti­
mo ponto. A iluminação urbana está atrelada à segurança
nas cidades. Afinal, ninguém gosta de ruas mal iluminadas.
A iluminação pública deixou o papel de, somente. destacar
objetos à noite. Hoje, seu conceito e aplicação é muito mais
amplo. Além disso, a iluminação urbana transforma as ruas
em locais frequentaveis à noite. Com ela, carros, motos e
pessoas podem trafegar por mais tempo e com segurança.

Moção de Congratulações
e Aplausos nº 004/2019

Na Reunião Ordinária do dia 10 de
junho, a vereadora Rejany Carvalho Le­
mes apresentou ao Plenário aMoção de
Congratulações e Aplausos n°
004/2019 a Policia Militar do Estado de
Minas Gerais. na pessoa do Sargento Gi­
ovani Miranda Machado, Comandante
do Destacamento da Policia Militar de
Cambuquira.

No dia 09 de junho, a Policia Militar
de Minas Gerais (PMMG). comemorou
mais um ano de existência completando
244 anos. Atualmente, a Corporação
conta com um efetivo de aproximada­
mente 44 mil integrantes e uma frota de
quase 11 mil viaturas, 06 helicópteros e
04 aviões.

A PMMG é uma das Instituições
mais antigas e respeitadas do Brasil. Te­
ve sua origem em 09 de junho de 1775,
no Regimento Regular de Cavalaria de
Minas, na então capital da capitania de

Minas Gerais. Atualmente, é o único ór­
gão do Govemo Estadual presente nos
853 municipios mineiros, cu seja, em
mais de 1200 localizadas, . consideran­
do distritos e aglomerados urbanos.
Está organizada em 19 regiões. um Co­
mando de Policiamento Especializado e
6i Batalhões Operacionais.

Segundo a Instituição, os objetivos
da PMMG são o policiamento ostensivo
e repressão qualificada. Essas ztivida­
des demandam treinamento especifico
nas áreas de operações especiais, radi­
opatrulhamento aéreo. meio ambiente,
trânsito urbano e rodoviário. entre ou­
tras. Atividades essas que reduzem a cri­
minalidade e deixam o Estado mais se­
guro para se viver e atrativo para novos
investimentos. que terão como conse­
quência a retomada do crescimento eco­
nômico e melhoria da qualidade de vida,
concluiu a vereadora.

as. por meio de palestras. campanhas
e eventos, atuando junto à comunida­
de na construção de soluções para o
enfrentamento de problemas co­
muns, como falta de acessibilidade. vi­
oléncia no bairro. trabalho infantil, fal­
ta de transporte, baixa qualidade na
oferta de serviços, ausência de espa­
ços de lazer, cultural, entre outros.
Assim, a instalação desta unidade é
de grande importância para as famili­
as que moram na zona rural, facilitan­
do e orientando a vida das mesmas,
concluiu.
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Vereadorpede reformas
para o Bairro dosAdobes

Na Reunião Ordinária do dia 09 de se­
tembro, o vereadorJosé Henrique da Cunha
apresentou ao Plenário a indicação n°
175/2019 que solicita do Sr. Prefeito Muni­
cipal determinar ao setor competente da
Administração providências urgentes na im­
plantação de grades de proteção e reforma
da ponte conhecida corno ponte do Ze Ma-
fia, situada no 'Bairro dos Mobes. bem co­
rno,manutenção domata-burro. •

JustificouovereadorHenrique que aine-
xisténciade grade de proteção nessaponte
coloca em risco a integridade fisica dos pe­
destres e também dos ciclistas que percor­
rem o trecho, inclusive ha relatos de pesso­
as que caíram dessa ponte. Também há a

necessidade de manutenção do mata-burro
e colocação de proteção para que não acon­
teçam acidentes de maior gravidade nesse
local.

Edis requerem informações
sobre oSAr

Na Reuniao Ordinária do dia 1 O de Junho. os vereadores Paulo César Lemes e Cleiton de
Souza apresentaramo requerimento n" 1 10/2019 que solicita informações ao Sr. Prefeito Mu­
nicipal quando ao SAAE (ServiçoAutónomodeAgua e Esgoto): 1) Qual o depositário do recur­
so para a execução do SAAE? 2) Em quantas etapas foram disponibilizados os recursos? E
quanto emcada etapa?3) Qual a conta e banco o recurso foi depositado?4) Houve termo adi­
tvo para liberação dos recursos?Se sim informar. 5) Foi estomado algum recurso da nao con­
clusáo da obra? Se sim. informar a fonte. 6) Houve aprovação da obra pelo órgão responsá­
vel/competente. Em caso negativo quais foram as justificativas?

Segundo o vereador Paulo César, o vereador é o membro do Poder Legislativo do munici­
pio. Nessa condição, ele desempenha. como funções tlpicas, as tarefas de legislar e de exer­
cero controle externo do Poder Executivo, isto é, da Prefeitura. Isso independe se o vereador é
oposição ou não. A função fiscalizadora está relacionada com o controle parlamentar, isto é, a
atividade que o Poder Legislativo exerce para fiscalizar o Executivo e a burocracia. O controle
parlamentar diz respeito ao acompanhamento, por parte do Legislativo, da implementação
das decisões tomadas no âmbito do governo e da administração.

Vereador apresenta
requerimento de infom1ações
sobre festa da cidade

Na Reunião Ordinária do dia 20 de maio, o vereador Eraldo Nazário Gomes apresentou ao Ple­
nario o requerimento n? 088/2019 que solicita ao Sr. Prefeito Municipal as seguintes informações:
1) 0uem é o responsável pela boate itinerante que funcionou nas festividades do aniversário da ci­
dade. 2) Informar se houve autorização da Policia Militar, Corpo de Bombeiros e Policia Civil para
funcionamento da mesma. 3) Informar o valor total arrecadado com os ingressos da boate itine­
rante e qual o destino dado a esses recursos.

Segundo o vereador. chegou ao seu conhecimento, que foi cobrado na portaria da boate ova­
lor de quinze reais por pessoa. Estimando-se a participação de mil e duzentas pessoas. totaliza um
lucro de dezoito mil reais. Na divulgação da Festa dizia que não seria cobrado ingresso. mas sim
um quilo de alimento não perecível. Desta forma, cabe ao Poder Legislativo solicitar ao Sr. Prefeito
Municipal que envie as informações acima solicitadas. para que possa esclarecer o destino dado a
arrecadação, pois o vereador tem sido constantemente questionado pela população, concluiu.

Câmara reúne engenheiros, arquitetos e funcionários
para debaterProjeto de Lei sobre construções

i

Projeto de Lei nº 006/2019 é vetado pelo Executivo Municipal
Durante a Reunião Ordinária do dia 06 de • ·

reador Era Ido Nazário Gomes ar ·mato, ove- Segundo o vereador Eraldo, o presente PL tem por foi encaminhado a umaComissão Especial para análise dos
Projeto de Lei n 006/201g,,",""OU30 Plenário o objetivo dar maiorpublicidade e transparência aos usuá- vereadores se mantinham o veto de Prefeito ou se derruba-
ão das listagens dos aciente: rspoe so re ª divulga- nos do Sistema Unice de Saúde em Cambuquira que vamovetoe alei seriapromulgadapelaCâmaraMunicipal.
tas com especialista,, 'IU aguardam por con- aguardam consultas, exames e cirurgias. Com a divulga- Após um exame profundo do veto, o mesmo foi con-

plica do muniéit ç,,,""e cirurgia na rede p0- ção da respectiva lista será possivel acompanhar diaria- duzido à votação em Plenário na data de 02 de setembro
am divulgadas pormena,,"""?Ssas listagens seri- mente os encaminhamentos realizados e alistagem atua- etoimantido o veto do Executivo porseis votos atrés. Vo-

·cipio d~ Cambuquira dos . ºi no Sitio oficial do mu- lr~ada dos pacientes que esperam por procedimentos mé- taram a favor do veto os vereadores: Cleiton de Souza, Pa-
,,altas especializa«, 'P@cientesque aguardam por dicos. Na data de 10 de junho, na Reunião Ordinária, o ulo César Lemes, Rejany Carvalho Lemes, João Francis-
"""!',, ,, "%@ames e cirurgias. A divulga- mencionado PL foi aprovado por unanimidade pela Cama- co Ribeiro, Jose Henrique da Cunha e lsaque BernardesÇao ever garan r o IreI o de privacidade do • · · · - • · 'd divul ad , )spacien- rae encaminhado ao Executivo para análise e sanção. da Silva. Votaram para abater o veto os vereadores: Wel-;;}".,,, ",,,7"8 nas o numero do cartão Nacio- Na datade o4 de ilho, o iecuwo Municipal encami- tington oleiade Paula, CelsoAes da s7ae EraldoNa-
na e au e nha para a Câmara o veto total ao PL supracitado. Esse veto zário Gomes. o Projeto de Lei nº 006/2019 foi extinto.

Estatuto dos Funcionários Públicos de
Cambuquira Vereador requer informações

sobre iluminação pública .
Argumentou o vereador Hen­

rique que o presente requerimen-
to tem o intuito de obter dados pa-
ra que possamos entender por
qual motivo. inúmeros postes de
iluminação pública estão semma­
nutenção. Há grande reclamação
da população a respeito da def­
ciência na iluminação pública do
nosso município, como fiscaliza­
dores do erário público, e neces­
sário ter conhecimento desta arre­
cadação e repassar a0s munici­
pes informações concretas quan-
to ao caso em questão, justificou.

O Executivo Municipal encaminhou aCà-
mara Municipal o Projeto de Lei nº 038/2019
que trata sobre a revisão do Estatuto dos Fun­
cionários Püblicos de Cambuquira. Esta Lei
disporá sobre o Regime Juridico dos Servi­
dores Públicos Municipais, de suas autarqui­
as e fundações, cujo regime é o Estatutário e
regulamenta as condições de provimento e
vacância dos cargos públicos municipais, os
direitos e vantagens, os deveres e responsa­
bilidades dos funcionários públicos munici­
pais.

Esta é com certeza a maior reivindica­
ção dos funcionários, pois há 66 anos foi ferra a última revisão do mencionado Estatuto.

Atendendo a tal importância do tema a Câmara, através de seu Presidente Celso Alves da Silva, promoveu no dia 11
de setembro uma reunião com o Sindicato dos Funcionários Públicos de Cambuquira para debater a matéria. A mesma
ainda será analisada pelas Comissões Permanentes e somente após será encaminhado para o Plenário para votação.

Na Reunião Ordinária do dia
02 de setembro, o vereador José
Henrique da Cunha apresentou ao
Plenário o requerimento nº
123/2019 que solicita do Sr. Pre­
feito Municipal as seguintes infor­
mações:. 1) Quais osvalores efeti­
vamente arrecadados com acon­
tribuição para o custeio da ilumi­
nação pública de 2017 até a pre­
sente data?- 2) Quais os valores
pagos pelo Município referentes a
gastos com a empresa prestado­
ra de serviço de manutenção da
iluminação pública de 2017 até a
presente data?

Vereador solicita implantação de
área de lazer no Bairro Congonhal

Na Reunião Ordinária do dia 26 de agosto, o vereador João Francisco Ribeiro apresen­
tou ao Plenário a indicação n° 170/2019 que solicita ao Sr. Prefeito Municipal providências no
sentido de que seja implantado uma área de lazer (parquinho infantil, academia ao ar livre e ou­
tros na praça da Igreja do Congonhal e, inclusive, seja providenciado o fechamento da área,
com a construção de um jardim com diversas espécies de plantas e flores. . . . .

Argumentou o vereadorJoão Francisco que há tempos os moradores reivindicam a instala­
ção de um parquinho infantil, uma vez que trata-se de um bairro populoso e distante de locais para
o entretenimento infantil e o fato de fechar a praça evitará que animais invadamo local.

Foi realizado na tarde do dia 11 de setembro, na sede da Câ­
mara Municipal, através de um convite do Presidente Celso
Alves da Silva, uma reunião que coligou engenheiros, arquitetos
e funcionários da Prefeitura para debaterem a respeito de Proje­
to de Lei Complementarn 006/2019 que dispõe sobre modifi­
car e acrescentar redação de texto a Lei Complementar nº
003/1995.

Essas alterações são necessárias, pois de acordo como ar-

tigo 182 da Constituição, é atribuida ao municipio a competên­
cia para definir sua política de desenvolvimento urbano comvis­
tas ao incremento das funções sociais da cidade e garantir o
bem estardos habitantes.

A atual legislação trata que projetos de construções sejam
submetidos ao Gabinete do Executivo e não ao setor técnico
responsável, uma vez que o Prefeito não tem qualificação téc­
nica para exercer tais funções.

A reunião tratou de temas polêmicos como o da defasa­
gem com a tabela de recuos para construções, existente des­
de 1995.

A Câmara manifestou sua preocupação e interesse em
atender o bem-estar da população promovendo este debate on­
de vários pontos foram acertados de comum acordo. O referi­
do PL ainda será debatido pelas Comissões Permanentes da
CâmaraMunicipal paramaiores avaliações e após este trâmite
este deverá ser encaminhado ao Plenário paravotação.

NÃO DEIXAR O MOSQUITO NASCER
É RESPONSABILIDADE DE TODOS

A venção é a melhor opção para uma vida saudável. É importante manter-se vigilante o ano inteiro
, ar a proliferação do mosquito Aedes aegytpi. transmissor da dengue, zika e chinkungunya.
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Praça de Lazer
Marial Cândido Murta

Na Reunião Ordinária do dia 02
de agosto a vereadora Rejany Car­
valho Lemes apresentou ao Plená­
rio o Projeto de Lei n012/2019 que
denomina Praça de Lazer Marial
Cândido Murta, a praça localizada
na Av. António Almeida Santos.

A proposição da vereadora foi
aprovada por unanimidade pela Cà­
mara Municipal.

Marial Cândido Murta nasceu
em São Gonçalo do Sapucai em
11/11/1951,fh10 de Marial Versiani
Murta e Dalila de Oliveira Murta, ci­
dade em que morou até os 18 anos.

Vindo de familia muito humilde,
conseguiu uma bolsa de estudos
no Colégio Marista em Varginha,
chegando até 02ano d0 2°grau.

Trabalhou no Exército e, depo­
is, como vendedor e chefe de obras
da ETEL (Empresa de Telecomuni­
cações). executando a obra da ins­
talação das novas linhas telefóni­
cas da região, inclusive na cidade
de Cambuquira, indo ainda para di­
versos cantos do Brasil.

Neste período, casou-se com a
Sra. Maria Bernadete em
17/02/1977, com que teve dois fi­
Ihos: Angélica daSilvaMur ta eMan­
al CândidoMurtaJúnior.

Após este período, seu sogro
adoeceu e ele assumiu o sitio da fa­
milia, onde se dedicou a área rural,
produzia leite e café.

Em 1992. foi convidado a inici­
ar a vida política e candidatou-se a
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vereador, onde exerceu a vereança
durante três legislaturas, a saber:
1993 a 1996, 2001 a 2004, 2005 a
2008, totalizando doze anos de exer­
cício de mandatos legislativos. Foi
Presidente por duas vezes, nos pe­
riodos supracitados.

Recebeu o Titulo de Cidadão
Cambuquirense, em uma solenida­
de, pela Resolução n 296, em 12
de junho de 1996. Como Presidente
destacou-se por ter criado o disque
denúncia, através do serviço 0800,
dentre muitos outros importantes
projetos.

Foi vice-presidente do Sindica­
to Rural por dois mandatos, presi­
dente do Rotary Club, presidente do
Novo Horizonte Futebol Clube e vi­
ce-presidente do Consep (Conse-

lho Municipal de Segurança Pública
de Cambuquira), além de presidente
do Partido do Movimento Democráti­
co Brasileiro (PMDB). Ademais, du­
rante o período de janeiro e junho de
2011, exerceu o cargo em comissão
de Assessor de Gabinete, do presi­
dente a época da Casa Legislativa, Re­
nato Coelho de Moura Júnior.

É sempre lembrado por seus cole­
gas e eleitores pelo seu carisma, espí­
rito público, força de opinião e expe­
riência. Apesar de vindo de outra cida­
de, amava Cambuquira, sempre bus­
cou o desenvolvimento cambuquiren­
se e prezando a geração de empre­
gos, inclusive em sua propriedade ru­
ral. Infelizmente. em 15/03/2016. foi
acometido de infarto fulminante, não
resistiu e vexo a @bito.

Câmara Municipal
aprova PI. que proíbe
corte de água e luz
nos finais de semana

Proposição do vereador Isaque Bernardes da Silva que dispõe sobre a
proibição do corte de fornecimento de água e luz às unidades consumidoras
inadimplentes nos feriados declarados por lei e finais de semana no munici­
pio de Cambuquira foi aprovado por unanimidade pela Câmara Municipal e
devidamente sancionada pelo Executivo Municipal- Lei nº 2491 de 25 de ju­
nho de 2019.

Art. 1 ° - fica proibido o corte do fornecimento de energia elétrica e água
às unidades consumidoras inadimplentes nos feriados declarados por lei e fi­
nais de semana, no município de Cambuquira. Parágrafo único- a presente
proibição de corte dos serviços se dará a partir das doze horas das sextas­
feiras referente aos sábados e domingos, e doze horas em véspera de feria­
dos declarados por lei.

Art. 2°- a suspensão do fornecimento de água e energia elétrica por falta
de pagamento das tarifas respectivas somente poderá ocorrer mediante pré­
via comunicação por parte da empresa prestadora do serviço ao usuário, pe­
lo prazo mínimo de 30 dias.

Art. 3° - as infrações às normas desta lei ficam sujeitas. conforme oca­
so, às sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e
das definidas em normas especificas, previstas e regulamentadas nos arts
56 a60 da Lei Federaln 8078 de 11 de setembro de 1990.

Art. 4° - a fiscalização do disposto nesta lei será realizada pelos órgãos
públicos nos respectivos âmbitos de atribuições, os quais serão responsa­
veis pela aplicação das sanções decorrentes de infrações às normas nela
contidas. mediante procedimento administrativo, assegurada a ampla defe­
sa. Art. 5°- Cabera ao Poder Executivo regulamentar a presente lei em todos
os aspectos necessários para sua efetiva aplicação.

O parlamentar defende que as empresas não podem ter liberdade para di­
tar regras quanto ao que fazer nos casos de inadimplência, interrupção do
serviço, forma de prestação e nível de qualidade. "É nosso dever fiscalizar e
exigr um desempenho voltado para a proteção e defesa do consumidor por
parte das agências reguladoras, que, por vezes, deixam a desejar neste as­
pecto", complementou.

Vereador solicita recuperação de área de lazer
'Campo de Futebol'

O vereador Cleiton de Souza.
autor da indicação nº 136/2019, so­
licitou reforma geral da área de lazer
Campo de Futebol", como a recu­
peração do quiosque, substituição
de lâmpadas queimadas, limpeza
do local, pintura de todo o espaço e
meios de impedir os atos de vanda­
lismo.

Segundo o vereador Cleiton, "a
referida área de lazer é a principal
existente no nosso municipio, sen­
do um dos locais mais bonitos onde
a população pode interagir direta­
mente com o esporte e que, no pas­
sado atraía visitantes de outras cida­
des e todos ficavam encantados
com a beleza do local. No entanto, a
mesma encontra-se totalmente
abandonada, quiosque destruído,
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falta de iluminação adequada, muita suje­
ira, enfim não há mais como a população
frequentar o local. Estamos sendo muito
cobrados pela população e tambémdese­
jamos ver a área bem cuidada servindo
como lazer para famílias se reunirem nos
finais de semana. Portanto, solicito espe­
cial atenção do Poder Executivo em aten­
der esta solicitação",concluiu.

O Prefeito Municipal muito pronta­
mente, atendeu a solicitação do verea­
dor Cleiton e reformou toda a área men­
cionada acima, inclusive a mesma se
tornará um "Complexo Desportivo Cul­
tural e de Lazer da Cambuquira", que
acontecerá todos os finais de semana.
atraindo desportistas. famílias e turistas
para a cidade.
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